
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Guarda Mirim Municipal de Taiobeiras – Criada pela Lei nº 918, de 09 de abril de 2003 

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DA GUARDA MIRIM 

MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS/MG 

EDITAL Nº 01, DE 21 DE JUNHO DE 2021.  

O Prefeito do Município de Taiobeiras/MG, DENERVAL GERMANO DA 

CRUZ, nos termos da Lei Municipal nº 918, de 09 de abril de 2003, alterada pela 

Lei 1.334, de 28 de novembro de 2017, que cria a GUARDA MIRIM MUNICIPAL DE 

TAIOBEIRAS/MG, e sua regulamentação feita pelo Decreto nº 1.761, de 01 de 

dezembro de 2010, torna público a abertura de inscrições para seleção de 

candidatos destinados ao preenchimento de vagas existentes ou que venham 

existir no prazo de validade do exame de seleção.  

A finalidade precípua da Guarda Mirim Municipal é amparar 

adolescentes (de 14 a 17 anos) em situação de vulnerabilidade social e 

assegurar-lhe uma formação moral, cívica e técnico-profissional metódica, 

compatível com o seu desenvolvimento físico, intelectual, moral e psicossocial 

além de encaminhá-los a um emprego, que lhes garanta todos os direitos 

trabalhistas e previdenciários.  

 

1 – DO PROCESSO SELETIVO E DAS VAGAS 

1.1. O processo seletivo se dará em duas etapas (o calendário de atividades 

é apresentado no Anexo I deste edital): 

1.1.1. Na primeira, etapa obrigatória, será realizado curso de formação, 

para o qual serão ofertadas 48 (quarenta e oito) vagas, sendo 24 (vinte e quatro) 

para o turno matutino e 24 (vinte e quatro) para o vespertino. 

1.1.2 Na segunda, etapa eliminatória e classificatória, será aplicada prova 

objetiva e redação, sendo aprovados 40 (quarenta) candidatos com as maiores 

notas, sendo 20 (vinte) convocados e 20 (vinte) para compor o quadro de 

reserva. 

2 – DOS RESQUISITOS  

2.1. Candidatos de ambos os sexos com data de nascimento no período de 

01/01/2004 à 01/01/2007. 
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2.2. Possuir renda familiar que caracterize o candidato como adolescente de 

baixa renda.  

2.2.1. Entende-se por família de baixa renda aquela que tenha uma renda 

bruta mensal que não ultrapasse ½ (meio) salário mínimo por pessoa.  

2.3. Aluno regularmente matriculado e com frequência obrigatória em 

estabelecimento de ensino. 

2.3.1. Atingir o número de no mínimo 7,0 (sete) pontos ou conceito “Bom” 

no Boletim de Avaliação que consta no Anexo II deste edital que deverá 

ser preenchido pelo estabelecimento de ensino.  

2.4. O candidato não poderá possuir antecedentes de menor infrator, ter em seu 

desfavor procedimento para apuração de ato infracional ou estar em 

cumprimento de medida socioeducativa. 

2.5. O candidato deve ser residente na cidade de Taiobeiras/MG há pelo menos 

02 (dois) anos. 

2.6. Anular-se-á sumariamente a inscrição e todos os atos dela decorrentes, 

inclusive habilitação e classificação, do candidato que não comprovar o 

preenchimento de todos os requisitos exigidos para inscrição. 

 

3 – DAS INSCRIÇÕES  

3.1. Período: 21/06/2021 a 02/07/2021 

3.2. Horário: das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min  

3.3. Local: Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Santos Dumont, 336 – 

Centro – Taiobeiras/MG (Falar com Bruno).  

3.4. As inscrições serão processadas em formulário próprio conforme o Anexo III 

deste edital. 

3.5. No momento da inscrição o candidato deve apresentar os seguintes 

documentos: 

I. RG ou Certidão de Nascimento e CPF do candidato – original e 

cópia; 

II. RG e CPF dos responsáveis – Original e cópia; 
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III. Certidão Negativa de Antecedentes de Menor infrator – original; 

IV. Comprovante de residência – original e cópia; 

V. Duas fotos 3x4 – original; 

VI. Declaração expedida pela instituição de ensino onde o candidato 

esteja devidamente matriculado, constando que está frequente às 

aulas – original;  

VII. Atestado médico para atividades físicas – original; 

VIII. No caso de candidato portadores de deficiência, comprovação 

da deficiência – original. 

 

4 – DO CURSO DE FORMAÇÃO 

4.1. Participarão do Curso de Formação os primeiros 48 (quarenta e oito) escritos, 

cujas vagas serão distribuídas igualmente entre ambos os sexos. 

4.2 Caso haja desistência ou não seja comprovado os requisitos exigidos, serão 

convocados os candidatos do quadro de reserva. 

4.3. O conteúdo do curso está descrito no Anexo IV deste Edital;  

4.4. O prazo de duração será de 03 (três) meses;  

4.5. Durante o período do curso de formação não haverá remuneração. 

4.6. Após o curso de formação e devida aprovação no processo seletivo os 

adolescentes serão encaminhados ao mercado de trabalho na condição de 

Jovem Aprendiz para os menores de 16 anos ou Estagiário para aqueles que 

tiverem idade igual ou superior a 16 anos.   

 

5 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

5.1. Estarão aptos a realizar as provas escritas o candidato que obtiver a 

frequência mínima de 70% (setenta por cento) no curso de formação. 

5.2. Data, local e horário de realização da prova: 

 a. Data:13/09/2021 

 b. Local: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEAS 
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 c. Horário: Turma 01:  das 07:30 as 11:30; Turma 02: das 13:30 as 17:30 

5.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas 30 

(trinta) minutos antes do horário marcado munido de lápis, borracha e caneta 

de cor preta ou azul.  

5.4. As provas, cujo conteúdo será o que consta no Anexo III deste edital, 

consistirão em: 

a. Prova Escrita: será de caráter eliminatório e classificatório composto de 

02 (duas) partes:  

1ª PARTE: 

a.1.  Eixo Cidadão-Cidadania – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

Educação no Trânsito; Drogas e Violência; e Ecologia e Meio Ambiente - 40 

(quarenta) pontos.  

a.2.   Eixo Saúde – Primeiros Socorros, Sexualidade Humana e Família, 

Educação Alimentar e Inteligência Emocional - 30 (trinta) pontos. 

 a.3.  Eixo Mercado de Trabalho – Tecnologias e Mídias Sociais, 

Empreendedorismo, Educação Financeira, Oratória e Comunicação - 30 (trinta) 

pontos.  

 2ª PARTE: 

 a.4.  Redação – 100 (cem) pontos. As redações ilegíveis e fora do tema 

proposto serão desclassificadas.  

5.5. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que 

apresentar comprovante recebido no ato da inscrição. 

5.6. O candidato deverá comparecer na sala da Guarda Mirim Municipal (na 

SEAS) de Taiobeiras/MG para dirimir quaisquer dúvidas que porventura surgirem. 

5.7. Não será permitida entrada na sala de provas ao candidato que se 

apresentar após o início da mesma. 

5.8. Durante a realização das provas, não será permitido consultar livros, folhetos, 

revistas ou anotações, uso de celulares ou quais outros aparelhos transmissores 

de mensagens. 
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5.9. Não serão consideradas: questões não assinaladas, questões que 

contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

5.10. O tempo máximo permitido para realização das provas I e II será de 4 

(quatro) horas, incluindo o preenchimento da folha de respostas. 

5.11. O horário de início das provas será estabelecido por sinal sonoro, e se não 

houver, será definido dentro da sala de aplicação, observando o tempo de 

duração estabelecido no item 4.9 deste edital. 

5.12. Iniciando as provas, os candidatos somente poderão deixar a sala após 

transcorrido o tempo mínimo de 1 (uma) hora. Após este prazo, o candidato, que 

por motivo de força maior (unicamente para uso de sanitários e atendimento 

médico) necessitar ausentar-se da sala de aula antes do termino da prova, só 

poderá fazê-lo acompanhado de um fiscal, durante todo período que estiver 

fora da sala, até seu retorno.  

5.13. Em hipótese alguma haverá prorrogação do tempo de duração das provas 

em razão de afastamento do candidato da sala de prova.  

 

6 – DOS RESULTADOS DAS PROVAS  

6.1. Os resultados parciais e finais das provas serão afixados na sede da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Taiobeiras/MG, Câmara 

Municipal de Taiobeiras/MG e na Sede da 2ª Cia Independente da Policia Militar;  

6.2. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, em requerimento próprio, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas após a aplicação das provas de cada etapa.  

 

7 – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

7.1. O total de pontos distribuídos nas provas escritas da primeira parte somará 

100 (cem) pontos;  

7.2. A redação somará 100 (cem) pontos;  

7.3. Somadas as notas da primeira e da segunda parte totalizarão 200 (duzentos) 

pontos que será dividida por 2 (dois); 
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7.4. Serão corrigidas as redações apenas dos 40 (quarenta) primeiros colocados 

na primeira parte;  

7.5. O mínimo de pontos exigidos para ser aprovado será de 60 pontos;  

7.6. Serão aprovados 40 candidatos com as maiores notas sendo que 20 (vinte) 

serão convocados e 20 (vinte) formarão o cadastro de reserva. 

7.7. Em caso de empate na classificação final, terá preferência sucessivamente:  

a. O candidato que obtiver maior número de pontos nas provas do Eixo 

Cidadão; 

b. O candidato que obtiver maior número de pontos nas provas do Eixo 

Mercado de Trabalho; 

 c. Caso persista o empate classificar-se-á o candidato de maior idade. 

7.8. A classificação final do processo seletivo será feita na ordem decrescente do 

somatório de pontos obtidos pelos candidatos nas provas escritas, observando-

se o mínimo exigido para habilitação.  

 

8. DO PRAZO DE VALIDADE 

8.1. O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano a contar da homologação 

do resultado final, podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período. 

 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. Será excluído do processo seletivo o candidato que: 

a. Durante a realização das provas for surpreendido em comunicação 

com outro candidato verbalmente, por escrito ou por qualquer forma, utilizando-

se de livros, notas ou impressos; 

b. Fizer qualquer outro documento declaração falsa ou inexata; 

c. Praticar atos de indisciplina para com os presentes durante a realização 

das provas.  
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9.2. Não haverá segunda chamada para quaisquer provas, sendo eliminado o 

candidato que a ela não se submeter.  

9.3. Observando-se o número de vagas existentes ou que venham a ocorrer, o 

candidato será convocado por correspondência direta, devendo-se apresentar 

no máximo 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da correspondência, 

salvo os casos devidamente justificados, sob pena de perda da vaga sendo 

convocado o candidato seguinte;  

9.4 A avaliação que comprove o critério exigido no item 2.2. será realizada pela 

Comissão Gestora da Guarda Mirim Municipal de Taiobeiras;  

9.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Gestora da Guarda Mirim 

Municipal de Taiobeiras.  

 

 

Prefeitura de Taiobeiras/MG, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

DENERVAL GERMANO DA CRUZ 

Prefeito do Município de Taiobeiras 

 

 

 

 

THIARA MÁRCIA MENDES 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

Data Atividade Local 

21/06 a 

02/07/2021 
Período de Inscrições  Secretária Municipal de Assistência Social - SEAS 

05/07/2021 
Divulgação da Lista Parcial de 

Selecionados 

Secretária Municipal de Assistência Social – SEAS, 

Prefeitura Municipal Taiobeiras, Câmara Municipal e 

sede da 2ª Cia Ind. de Policia Militar 

05/07/21 Apresentação de Recurso Secretária Municipal de Assistência Social - SEAS 

07/07/21 
Divulgação da Lista Final após 

Recurso 

Secretária Municipal de Assistência Social – SEAS, 

Prefeitura Municipal Taiobeiras, Câmara Municipal e 

sede da 2ª Cia Ind. de Policia Militar 

09/07/21 Evento de Abertura   Sede da 2ª Cia Ind. de Policia Militar 

12/07/21 Início das Aulas Secretária Municipal de Assistência Social - SEAS 

13/09/21 
Processo Seletivo por Meio de 

Prova Escrita + Redação 
Secretária Municipal de Assistência Social - SEAS 

20/09/21 
Divulgação da Lista Parcial dos 

Classificados 

Secretária Municipal de Assistência Social – SEAS, 

Prefeitura Municipal Taiobeiras, Câmara Municipal e 

sede da 2ª Cia Ind. de Policia Militar 

20/09/21 Apresentação de Recurso  Secretária Municipal de Assistência Social - SEAS 

22/09/21 
Divulgação da Lista Final dos 

Classificados após Recurso 

Secretária Municipal de Assistência Social – SEAS, 

Prefeitura Municipal Taiobeiras, Câmara Municipal e 

sede da 2ª Cia Ind. de Policia Militar 

24/09/21 
Cerimônia de Entrega das Fardas 

dos Classificados 
Sede da 2ª Cia Ind. de Policia Militar 

04/10/21 
Inicio dos Trabalhos com os 

Classificados 
Empresas e Entidades Parceiras 
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ANEXO II – BOLETIM DE AVALIAÇÃO 

NOME DO ALUNO:  

ANO / SERIE:  DATA DA AVALIAÇÃO: ____/____/____ 

 

FATORES AVALIADOS 

RUIM REGULAR BOM ÓTIMO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

FREQUÊNCIA           

DESEMPENHO ESCOLAR (NOTAS)           

DISCIPLINA           

RESPEITO AO PRÓXIMO           

RELACIONAMENTO INTERPERSSOAL           

 MÉDIA GERAL: __________ 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura e Carimbo da Instituição de Ensino 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

DADOS PESSOAIS 

Nome:   

Data de Nascimento   Idade Atual:   

Nome da Mãe:   

Nome do Pai:   

Outro Responsável:   

Tem Irmãos ou Irmãs? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, Quantos?   

Naturalidade:    
Tem Irmão ou Irmã 

Gêmeo (a)? 
(    )  Sim (    ) Não 

Endereço:   

CPF:   (    ) Não Possuo 

RG:   (    ) Não Possuo 

Tem alguma religião? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, Qual?   

Participa de alguma atividade religiosa? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, Qual?   

Já morou em outra(s) cidade(s)? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, Qual(is)?   

Portador de deficiência (s) ? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, Qual(is)?  

Nº de Celular Pessoal:   
Nº de Celular do 

Responsável: 
  

DADOS ESCOLARES 

Onde estuda?   

Qual serie?   Qual período? 
(   ) 

Matutino 

(   ) 

Vespertino 

Gosta de Estudar? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Matéria Preferida?   

Repetiu algum ano?  (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, Qual?   

INFORMAÇÕES DE SAÚDE 

Nº Cartão do SUS:   Peso:   

Altura:   IMC:   

Data do ultimo check-up:   Tipo Sanguíneo:   

Toma algum medicamento continuo? (    ) Sim 
(    ) 

Não 

Se SIM, em qual 

horário? 
  

Tem algum problema de saúde? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, em qual?   

Tem algum transtorno ou fobia? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Tem algum trauma? (    ) Sim (    ) Não 

Sente alguma dor crônica? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, em onde?   

Tem alguma Alergia? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, em qual?   

Faz Exames de Rotina? (Ex.: Diabetes, 

Colesterol, Glicemia, PA, etc...) 
(    ) Sim 

(    ) 

Não 
Se SIM, em qual(is)?   
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Pratica atividades Físicas? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, em qual (is)?   

Em caso de Emergência, a quem 

devemos avisar? Nome: 

  Telefone 1:   

  Telefone 2:   

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

Tolerância a Lactose ou Glúten? (    ) Sim 
(    ) 

Não 

Quanta vez se 

alimenta por dia? 
  

Quanto copo de água toma por dia?   
Quanta hora dorme 

por dia? 
  

Tem alguma doença relacionada à 

alimentação? (Ex.: Gastrite, esqueça, 

etc...) 

(    ) Sim 
(    ) 

Não 

É Vegetariano ou 

Vegano?  
(    ) Sim (    ) Não 

Faz uso de Bebidas Alcoólicas? (    ) Sim 
(    ) 

Não 

Faz uso outras 

drogas? 
(    ) Sim (    ) Não 

INFORMAÇOES PROFISSIONAIS 

Faz algum curso(s) de capacitação? (    ) Sim 
(    ) 

Não 
Se SIM, em qual(is)?   

Se faz algum curso, ele é: (    ) Pago (    ) Gratuito (    ) Bolsista 

Gostaria de fazer algum curso de 

qualificação profissional? 
(    ) Sim 

(    ) 

Não 
Se SIM, em qual(is)?   

Você trabalha? (    ) Sim 
(    ) 

Não 

Tem vínculo 

empregatício? 
(    ) Sim (    ) Não 

Qual a sua área de atuação? 

(    ) Comércio (    ) Industria (    ) Serviços 

(    ) Ambulante 
(    ) Serviços 

Esporádicos  
(    ) Jovem Aprendiz 

Que atividade desenvolve fora do 

horário escolar? 

(    ) Inglês (    ) Informática (    ) Curso Técnico 

(    ) Esportes (    ) Atividades Culturais (    ) Lazer 

GERAIS 

Que tipo de leitura costuma fazer? Em papel Digital Não Leio 

Jornais (    ) (    ) (    ) 

Livros de Literatura (    ) (    ) (    ) 

Revistas em Quadrinhos ou Animes (    ) (    ) (    ) 

Revistas Cientificas (    ) (    ) (    ) 

Revistas em Geral (    ) (    ) (    ) 

-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

INSCRIÇÃO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO GUARDA MIRIM MUNICIPAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  

INSCRIÇÃO Nº:__________ 

Nome do Candidato:  

Local da Prova:  Secretária Municipal de Assistência Social – Rua Santos Dumont, 336, Centro – 

Taiobeiras/MG.  

Data e Horário das 

Provas:  

13 de Setembro de 2021 

Início as 07:30 com abertura dos portões as 07:00 e as 13:30 com abertura dos 

portões as 13:00. 

Obs.: NÃO serão permitidos atrasos.  

Responsável pela Inscrição: 

 

Data e Assinatura:  
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ANEXO IV – CONTEÚDO PARA PROVAS ESCRITAS 

Cidadania 

Origem e significado de cidadania; processo de cidadania no Brasil; tipos de 

cidadania; direitos e deveres básicos; exercício da cidadania; os valores e 

cidadania no Brasil.  

Estatuto da Criança e Adolescente – ECA 

O que é o ECA; conceitos de criança e adolescente; para que serve; 

características essências do ECA; direitos e deveres fundamentais das crianças e 

adolescentes e os princípios do ECA.  

Educação no Trânsito 

Conceito de Educação no Trânsito; valores essenciais; conceito de trânsito; 

direitos e deveres; sinalização; importância do trânsito seguro e os cuidados 

adotados.  

Drogas e Violência 

O que são drogas; classificação das drogas; os diferentes tipos de substâncias e 

seus efeitos; penalidades da Lei; relação das drogas com a criminalidade; 

dependência química e prevenção ao uso e abuso de substâncias.  

Ecologia e Meio Ambiente 

Conceitos básicos de ecologia; habitat; nicho ecológico; população; 

comunidade; ecossistema; biosfera; ecótone; ipso-facto; preservação e 

conservação.  

Primeiros Socorros 

Intervenções feitas de maneira rápida logo após um acidente ou mal súbito para 

evitar o agravamento do problema; a postura básica que antecede os primeiros 
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socorros; os serviços especializados a serem acionados e os telefones úteis em 

casos de emergência.  

Sexualidade Humana e Família 

Conceitos Básicos de Sexualidade Humana; gênero e identidade de gênero; 

orientação sexual e afetividade; Infecções Sexualmente Transmissíveis – IST´S; 

conceito de família; métodos contraceptivos e prevenção a gravidez na 

adolescência e as IST´s.  

Educação Alimentar 

Conceitos básicos da Educação Alimentar e Nutricional; princípios do 

planejamento alimentar; princípios da alimentação saudável; quais os objetivos 

da educação nutricional e a pirâmide alimentar; 

Inteligência Emocional 

Conceito de Inteligência Emocional - IE; os pilares; os componentes; emoções e 

sentimentos básicos; conceito de empatia e como usar a inteligência emocional. 

Tecnologias e Mídias Sociais 

Conceito de mídias sociais; o que são mídias digitais; principais objetivos das 

redes sociais; como são criadas as mídias digitais; as novas mídias sociais e como 

usar.  

Empreendedorismo 

Conceito de empreendedorismo; diferentes formas de se empreender; o que é 

ser um empreendedor; diferentes tipos de empreendedor; como começar um 

negócio; como empreender ser um negócio próprio, como montar um modelo 

de negócio;  
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Educação Financeira 

Conceito de Educação Financeira; tipos de relação com o dinheiro; como 

ganhar mais; como gastar bem; como investir melhor; princípios das finanças 

pessoais e montagem de um planejamento financeiro pessoal.  

Oratória e Comunicação 

Conceitos básicos da comunicação; conceito de oratória; os tipos; regras e 

técnicas; elementos básicos e boas práticas de oratória.  
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